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ESTADO DE MINAS GERAIS
R: Domingos Louverturi, nº 335, B: São Geraldo, Sete Lagoas / MG 
CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6331 Whatsapp: 31 98738-9640 
E-mail: vereador.jandersonavelar@camarasete.mg.gov.br


REQUERIMENTO Nº ____/2024


Excelentíssimo Senhor Presidente,                                       

Excelentíssimos Senhores Vereadores 


O VEREADOR QUE A ESTE SUBSCREVE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO, APÓS TRAMITAÇÃO REGIMENTAL, A TÍTULO DE FISCALIZAÇÃO, VEM REQUERER À PRESIDÊNCIA DESTA CASA QUE, PERTINÊNTE AO REQUERIMENTO DESTE SUBSCREVENTE DE Nº. 243/2024, TEOR DO OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA DE Nº. 36/2024, E, EM ESPECIAL AS CONSIDERAÇÕES E A CONCLUSÃO DA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA DE APURAÇÃO PRÉVIA SAAP Nº. 046/2023 (ABAIXO COLACIONADA[footnoteRef:1]), SOLICITA QUE LHE SEJA INFORMADO QUAIS PROVIDÊNCIAS ESSA PRESIDÊNCIA JÁ ADOTOU PARA ATENDER AS RECOMENDAÇÕES REALIZADAS A ESTA CASA.  [1:  Em que pese a Sindicância nº. 046/2023 já tenha encerrado os trabalhos, em observância ao caráter sigiloso das informações pessoais, dentre outros dados sensíveis do procedimento e as disposições legais acerca da matéria, foram colacionadas apenas as recomendações técnicas emitidas pela Comissão Processante. ] 
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JUSTIFICATIVA
Diante da seriedade das recomendações realizadas pela Comissão Sindicante, este Vereador, em observância a seu dever fiscalizatório, solicita informações acerca das medidas que a Presidência desta Casa adotou para construção de uma Cultura de Integridade desta Câmara Municipal, bem como quais providências já foram adotadas para implementação de uma instância própria para apuração e procedimentos administrativos dentro do Poder Legislativo e/ou a criação de Termo de Cooperação entre os Poderes Legislativo e Executivo, dentre outras medidas apontadas. 
Em face de todo o exposto solicita-se o encaminhamento das informações pleiteadas consoante as previsões regimentais. 
Sete Lagoas, 30 de abril de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS
CONTROLADORIA GERAL DO MUNIC{PIO
Corregedoria Geral do Municipio

b. Seja criado um Plano de Integridade abrangendo todos os escalGes do Poder
Legislativo, e constante treinamento para implementagao de comportamentos
éticos e liderangas virtuosas no.ambiente de trabalho;

c. Plano de Treinamento para os Servidores e Gestores, em relagao ao Codigo de Etica
e comunicagio nio violenta nos ambientes de trabalho.

d. Seja arquivada a denuncia, por auséncia de indicios minimos de autoria e
materialidade.

Sendo acatada pela ilustre Corregedora, a recomendagio acima procedia, recomenda-
se em ato continuo, seja oficiada a Cimara Municipal de Sete Lagoas.

Sete Lagoas, 15 de dezembro de 2023.
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6. DAS CONSIDERACOES

Em tese, diante de todo exposto, ha de se considerar vérias condutas inoportunas por
parte dos servidores da Camara Municipal de Sete Lagoas, onde tem sido desconsiderados

vdrios codigos de ética disciplinar e administrativa.
Essa Comissdo levou em consideragdo alguns critérios e impressdes, ao acessar a
link

pagina da Céamara municipal, através do

http://youtube.com/@camaramunicipalsetelagoas:

a. Hé um urgente clamor social pela transparéncia dos 6rgaos publico/privados;

b. Ambiente de trabalho insalubre;
Hé uma explicita relagdo conflituosa nas esperas administrativas e juridicas da Camara

Municipal de Sete Lagoas, bem como entre o Gestor da e estas;
Suposta falta de confianga da sociedade nas condutas da Camara Municipal de Sete

S

Lagoas;
Falta de promogio de politicas internas e treinamentos para que se construa uma

cultura de integridade na Camara Municipal de Sete Lagoas;

Importante trazer aqui, que este 6rgdo correcional nio esta fazendo juizo de valor ou

prejulgamento dos relatos acostados nos autos, mas é de suma importancia que a Casa

Legislativa construa uma cultura de integridade na sua organizagao.
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7. CONCLUSAO

Diante de todo o exposto, apos detida analise dos documentos acostados aos autos da
Sindicancia Administrativa de Apuracdo Prévia - SAAP n.° 046/2023, a Comissdo Sindicante

Permanente Disciplinar vem de forma opinativa, sugerir que:

a. Necessdria implementagio de uma instancia propria para apuragdo €
procedimentos administrativos dentro do Poder Legislativo, e/ou  criagdo do
Termo de Cooperagio entre os Poderes Legislativo e Executivo, e criagao das

proprias comissdes da Camara Municipal de Sete Lagoas;
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